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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0004528-65.2014.815.0011
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
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Apelado : Antônio Sérgio da Silva
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APELAÇÃO.  IMPUGNAÇÃO  À  JUSTIÇA
GRATUITA. IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO
DA  PARTE  AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE
BENEFICIÁRIO  COM  RENDA  CONSIDERÁVEL.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PAGAMENTO  DAS  DESPESAS  PROCESSUAIS
SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE  DA  HIPOSSUFICIÊNCIA  NÃO
ELIDIDA.  MANUTENÇÃO DA  SENTENÇA.
ESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. DESPROVIMENTO. 

-  O  benefício  da  assistência  judiciária  não  atinge
apenas os pobres e miseráveis,  mas, também, todo
aquele  cuja  situação  econômica  não  lhe  permita
pagar as custas e demais despesas do processo, sem
prejuízo do seu sustento ou da família.
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-  Para  a  fruição  dos  benefícios  da  gratuidade
judiciária por pessoa física, é suficiente a declaração
de que lhe faltam condições para custear as custas, as
despesas  processuais  e  os  honorários  advocatícios,
nos termos do art. 98, do Novo Código de Processo
Civil.

-  Não  havendo razões  que  justifiquem a  elisão  da
presunção de se tratar o recorrido de pessoa incapaz
de  suportar  as  despesas  processuais,  é  o  caso  de
negar-se provimento ao recurso, para a manutenção
dos benefícios da justiça gratuita ao impugnado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  31/38,  interposta  por
Golden Empreendimentos Imobiliários Ltda contra a sentença, fls. 27/28, proferida
pela Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos
da  Impugnação  à  Justiça  Gratuita forcejada  em  desfavor  de  Antônio  Sérgio  da
Silva, julgou nestes termos:

Diante  do  exposto,  julgo  improcedente  a  presente
impugnação.

Em suas razões, a recorrente limita-se a afirmar ser
indevido o deferimento da gratuidade judiciária a pessoa jurídica de direito público
interno,  ao  argumento  de  que  inexiste  nos  autos,  elementos  probatórios  que
indiquem  a  hipossuficiência  do  requerente,  situação  esta  que  não  se  presume.
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Postula,  então,  pelo  provimento  da  apelação,  para,  assim,  revogar  o  benefício
impugnado.

Contrarrazões, fls. 41/46, pugnando, em suma, pela
manutenção em favor do recorrido dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
argumentando, para tanto, ser bastante para a obtenção do benefício, a declaração de
sua  hipossuficiência  por  meio  de  simples  afirmação  do  estado  de  pobreza.
Outrossim, o apelante não trouxe aos autos elementos probatórios a comprovar a
alegação de possuir condições financeiras de custear as despesas processuais.

Sem envio à Procuradoria de Justiça, por prescindir
de manifestação ministerial.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Golden  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda
apresentou  Impugnação  à  Assistência  Judiciária  Gratuita em  decorrência  do
deferimento  da  gratuidade  judiciária  em  favor  de  Antônio  Sérgio  da  Silva,  ao
fundamento de possuir este, condições de arcar com as despesas e custas processuais,
haja vista se tratar de pessoa jurídica de direito privado que possui plena capacidade
financeira.

Com  efeito,  o  acesso  à  Justiça  demanda  a
movimentação  do  mecanismo  de  pessoal  e  de  material  que  compõe  o  Poder
Judiciário, o que, por obviedade, gera despesas e, via de regra, reclama o reembolso
por parte dos usuários, em face da necessária manutenção desses serviços.

A despeito  de  tal  regra,  aqueles  que não  possuem
condições  de  suportar  esse  ônus  financeiro  não  ficam  impedidos  de  se  valer  da
prestação  jurisdicional,  tendo  em  conta  que  a  Constituição  Federal  estabelece
cumprir  ao  Estado  prestar  assistência  jurídica  integral  e  gratuita  aos  que  não
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dispõem de recursos suficientes para tanto, nos termos do art. 5º, LXXIV.

Como  é  sabido,  esse  benefício,  denominado  de
Justiça Gratuita, antes previsto na  Lei nº 1.060/1950, passou a ser disciplinado pelo
Novo Código de Processo  Civil,  segundo o qual,  a  parte  tem direito  ao gozo da
gratuidade judiciária, mediante simples afirmação nos próprios autos do processo,
de que não possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais.  É o
que se extrai do inteiro teor do caput, dos arts. 98 e 99, do referido normativo, abaixo
reproduzidos:

Art.  98.  A pessoa natural  ou jurídica,  brasileira  ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar
as  custas,  as  despesas  processuais  e  os  honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na
forma da lei.

E,

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça poder ser
formulado  na  petição  inicial,  na  contestação,  na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em
recurso.

É mister ponderar que, por força do contido no art.
99, §3º, do Novo Código de Processo Civil, a alegação de insuficiência de recursos
firmada pela pessoa natural, goza de presunção relativa de veracidade, a ser elidida
pelo magistrado singular desde que haja “nos autos elementos que evidenciem a falta
de pressupostos legais para a concessão da gratuidade”, e, ainda, que à parte tenha
sido  dado  oportunidade  de  comprovar  o  preenchimento  dos  respectivos
pressupostos conforme dispõe o art. 99, §2º, do mesmo diploma legal.

Ademais,  o  art.  99,  §4º,  do  mais  recente  Estatuto
Processual,  deixa  claro  que  a  contratação  de  advogado  particular,  não  obsta  a
concessão da gratuidade judiciária.

Apelação Cível nº 0004528-65.2014.815.0011                                                                                                                                                               4                   



Na situação em apreço, não há quaisquer indicativos
da  possibilidade  do  interessado  arcar  com  as  despesas  do  processo,  muito  pelo
contrário, já que o apelado asseverou não dispor de condições de pagar as custas do
processo, conforme  se depreende  do requerimento constante da petição inicial da
ação  originária,  argumentando,  outrossim,  que  o  patrimônio  da  firma individual
confunde-se com o da pessoa física.

A respeito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO  DE  NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  DE  NOVA.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA.  BENEFÍCIO  DA  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  NÃO  CONCESSÃO.
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º
7/STJ.
1. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC, quando
o  acórdão  recorrido,  ainda  que  de  forma  sucinta,
aprecia  com  clareza  as  questões  essenciais  ao
julgamento da lide. 2. Para a concessão do benefício
da  justiça  gratuita,  basta  a  simples  declaração de
hipossuficiência firmada pelo requerente. 3. Não se
afasta, porém, a possibilidade de o magistrado exigir
a  comprovação  do  estado  de  necessidade  do
benefício,  quando  as  circunstâncias  dos  autos
apontarem que o pretendente possui meios de arcar
com  as  custas  do  processo,  pois  a  presunção  de
veracidade da referida declaração é apenas relativa.
4.  Na  hipótese,  a  reforma  do  julgado  recorrido,
quanto  à  não  concessão  de  justiça  gratuita,
demandaria  o  reexame  das  provas  constantes  dos
autos,  providência vedada em sede especial,  a teor
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da Súmula n.º 07/STJ. 5. Não apresentação pela parte
agravante de argumentos novos capazes de infirmar
os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.
6.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.(STJ  -
AgRg no REsp 1439137/MG, Rel. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino,  Terceira  Turma,  DJe  29/03/2016)  -
negritei.

Por outro lado, em sede de impugnação, compete a
parte impugnante o ônus probatório de demonstrar a capacidade financeira da parte
que foi agraciada pelos benefícios da justiça gratuita, e, do cotejo dos autos, verifica-
se que o recorrente não se desincumbiu do dever legal que lhe é imposto, uma vez
que não trouxe aos autos documentos a corroborar os argumentos suscitados nas
razões da impugnação, de que a parte contrária teria condições financeiras de arcar
com as custas do processo.

Neste sentido:

JUSTIÇA  GRATUITA.  Impugnação.  Ônus
probatório  era  da  impugnante-apelada.
Documentos exibidos nos autos não se mostraram
suficientes para demonstrar que as herdeiras, filhas
do de cujus, auferem renda suficiente para pagar as
custas do processo, sem prejuízo de seu sustento.
Revogação  do  benefício.  Inadmissibilidade.
Impugnação  rejeitada,  para  preservar  o  benefício
da gratuidade processual antes deferida ao autor-
impugnado. Recurso  provido.  (TJSP;  APL 0000857-
19.2015.8.26.0035;  Ac.  10151052;  Águas  de  Lindóia;
Vigésima  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.
Álvaro  Torres  Junior;  Julg.  06/02/2017;  DJESP
21/02/2017) - destaquei.

E
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RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDIDO  DE
IMPUGNAÇÃO  À  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A  PARTE
IMPUGNADA POSSUI  CONDIÇÃO FINANCEIRA
DE  ARCAR  COM  AS  CUSTAS/DESPESAS
PROCESSUAIS  SEM  PREJUÍZO  DO  SUSTENTO
PRÓPRIO E DA FAMÍLIA. INVIABILIDADE. NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  ALEGADA  CONDIÇÃO
FINANCEIRA  DA  IMPUGNADA.  ÔNUS
PROBATÓRIO DE QUE NÃO SE DESENCUMBIU O
IMPUGNANTE SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO. “Para a procedência da impugnação
à  justiça  gratuita,  a  parte  impugnante  deverá
comprovar que a parte impugnada possui condições
financeiras  de  arcar  com  as  custas/despesas
processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e
de  sua  família. (...)  ”  (Ap  109654/2016,  DES.
SEBASTIÃO  BARBOSA  FARIAS,  PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, Julgado em 04/10/2016, Publicado
no  DJE  10/10/2016).  (TJMT;  APL  23881/2016;
Rondonópolis;  Relª  Desª  Nilza  Maria  Pôssas  de
Carvalho; Julg. 31/01/2017; DJMT 03/02/2017; Pág. 66)
- grifei. 

Diante dessas circunstâncias, a meu ver, a concessão
da gratuidade judiciária é medida que se impõe na espécie, haja vista a ausência de
indícios de que a capacidade econômica do recorrido seja tal que lhe permita arcar
com o pagamento das custas do processo, sem enfrentar prejuízo, haja vista que as
alegações proferidas por Golden Empreendimentos Imobiliários Ltda, por si só, não
revelam a possibilidade do interessado arcar  com as  despesas  do processo,  nada
obstante se tratar de pessoa jurídica de direito privado.

Acerca  do  tema,  colaciono  precedente
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jurisprudencial que bem se amolda à espécie: 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.
DECISÃO  DO  JUÍZO  QUO  QUE  INDEFERIU  A
GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA.  O  RÉU  DA
DEMANDA É MICROEMPRESÁRIO.  O empresário
individual  é  a  própria  pessoa  física  ou  natural,
respondendo  seus  bens  pelas  obrigações  que
assumiu,  quer  sejam  civis,  quer  comerciais.  A
transformação  de  firma  individual  em  pessoa
jurídica é uma ficção do Direito Tributário, somente
para  o  efeito  do  imposto.  Cabível  a  concessão  da
Assistência  Judiciária  Gratuita  a  empresário
individual. Os  documentos  anexados  aos  autos
comprovam a  hipossuficiência  financeira  do  autor.
Recurso  Provido. (TJSP;  AI  2201702-
07.2016.8.26.0000;  Ac.  10226663;  São  José  dos
Campos; Vigésima Nona Câmara de Direito Privado;
Rel.  Des.  Neto  Barbosa  Ferreira;  Julg.  08/03/2017;
DJESP 15/03/2017) – sublinhei.

Por  conseguinte,  mantenho  irretocável  a  sentença
que estabeleceu ao recorrido o benefício da gratuidade judiciária.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
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Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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